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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA ACESSE:
WWW.PALMASDEMONTEALTO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº. 51 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE GESTORA RESPONSÁVEL
PELO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINITRATIVO Nº 089_MARCELINO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINITRATIVO Nº 090_OLIVIA DA SILVA LIMA SOUZA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINITRATIVO Nº 091_LEILA NARA NOGUEIRA MAGALHÃES

EXTRATO  DO  CONTRATO  ADMINITRATIVO  Nº  092_ANDERSON  ALMEIDA  NEVES  SOARES
NASCIMENTO

EXTRATO  DO  CONTRATO  REFERENTE  A  INEXIGIBILIDADE  Nº  014/2025IN  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 018/2025IN
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DECRETO Nº. 51 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
“Dispõe sobre nomeação de Gestora 

responsável pelo Fundo Municipal de 

Educação, e estabelece outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;  

  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Sra. Ana Luíza Porto R. Laranjeira Rocha, como Gestora 

responsável pelo Fundo Municipal de Educação do Município de Palmas de Monte 

Alto. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO 

DA BAHIA, em 30 de janeiro de 2025.  

 

 

MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 
                      Prefeito  

 

 
 

DECRETO Nº. 51 DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
“Dispõe sobre nomeação de Gestora 

responsável pelo Fundo Municipal de 

Educação, e estabelece outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;  

  

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Sra. Ana Luíza Porto R. Laranjeira Rocha, como Gestora 

responsável pelo Fundo Municipal de Educação do Município de Palmas de Monte 

Alto. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO 

DA BAHIA, em 30 de janeiro de 2025.  

 

 

MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 
                      Prefeito  
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

N.º DO CONTRATO: 089/2025 
  

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Lei Municipal nº. 593/2013 

  
OBJETO: Prestação de serviços do profissional  em Enfermagem, com carga horária de 40 hs 

semanais, no Centro de Saúde Cloves Andrade Veiga 
  

VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
  

TIPO DE 
EMPENHO: GLOBAL 

  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO:  03 de fevereiro de 2025 até 30 de junho de 2025 

  
FORNECEDOR: MARCELINO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO 

CNPJ/CPF: 024.315.255-89 
  

DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 05.05.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 

10.301.032.2065 – GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
10.301.032.2068 – GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA-PSF 
10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A 
FUNDO- PRIMÁRIA 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

3.1.90.04.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

  
 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATANTE: CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATADA: MARCELINO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO 

  
DATA: 03 de fevereiro de 2025 

  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
     CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
          Secretário Municipal de Saúde 

  

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

N.º DO CONTRATO: 089/2025 
  

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Lei Municipal nº. 593/2013 

  
OBJETO: Prestação de serviços do profissional  em Enfermagem, com carga horária de 40 hs 

semanais, no Centro de Saúde Cloves Andrade Veiga 
  

VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
  

TIPO DE 
EMPENHO: GLOBAL 

  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO:  03 de fevereiro de 2025 até 30 de junho de 2025 

  
FORNECEDOR: MARCELINO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO 

CNPJ/CPF: 024.315.255-89 
  

DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 05.05.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 

10.301.032.2065 – GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
10.301.032.2068 – GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA-PSF 
10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A 
FUNDO- PRIMÁRIA 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

3.1.90.04.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

  
 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATANTE: CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATADA: MARCELINO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO 

  
DATA: 03 de fevereiro de 2025 

  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
     CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
          Secretário Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

N.º DO CONTRATO: 090/2025 
  

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Lei Municipal nº. 593/2013 

  
OBJETO: Prestação de serviços do profissional de  Enfermagem, com carga horária de 40 hs 

semanais no Centro de Saúde Clóvis Andrade de Veiga 
  

VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
  

TIPO DE 
EMPENHO: GLOBAL 

  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO:  03 de fevereiro de 2025 até 30 de junho de 2025 

  
FORNECEDOR: OLIVIA DA SILVA LIMA SOUZA 

CNPJ/CPF: 831.026.205-15 
  

DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 05.05.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 

10.301.032.2065 – GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
10.301.032.2068 – GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA-PSF 
10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A 
FUNDO- PRIMÁRIA 
 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

3.1.90.04.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

  
 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATANTE: CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATADA: OLIVIA DA SILVA LIMA SOUZA 

  
DATA: 03 de fevereiro de 2025 

  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
     CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
          Secretário Municipal de Saúde 

  

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

N.º DO CONTRATO: 090/2025 
  

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Lei Municipal nº. 593/2013 

  
OBJETO: Prestação de serviços do profissional de  Enfermagem, com carga horária de 40 hs 

semanais no Centro de Saúde Clóvis Andrade de Veiga 
  

VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
  

TIPO DE 
EMPENHO: GLOBAL 

  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO:  03 de fevereiro de 2025 até 30 de junho de 2025 

  
FORNECEDOR: OLIVIA DA SILVA LIMA SOUZA 

CNPJ/CPF: 831.026.205-15 
  

DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 05.05.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 

10.301.032.2065 – GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
10.301.032.2068 – GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA-PSF 
10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A 
FUNDO- PRIMÁRIA 
 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

3.1.90.04.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

  
 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATANTE: CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATADA: OLIVIA DA SILVA LIMA SOUZA 

  
DATA: 03 de fevereiro de 2025 

  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
     CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
          Secretário Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

N.º DO CONTRATO: 091/2025 
  

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Lei Municipal nº. 593/2013 

  
OBJETO: Prestação de serviços em odontologia com carga horária de 40 hs semanais na Unidade 

Básica de Saúde (UBS)  Zilda Maria da Cruz Malheiros 
  

VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
  

TIPO DE 
EMPENHO: GLOBAL 

  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO:  03 de fevereiro de 2025 até 30 de junho de 2025 

  
FORNECEDOR: LEILA NARA NOGUEIRA MAGALHÃES 

CNPJ/CPF: 033.402.405-66 
  

DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 05.05.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 

301.032.2065 – GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
10.301.032.2068- GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 
10.301.032.2083- PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.032.2289 - OUTROS PRO 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

3.1.90.04.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

  
 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATANTE: CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATADA: LEILA NARA NOGUEIRA MAGALHÃES 

  
DATA: 03 de fevereiro de 2025 

  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
     CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
          Secretário Municipal de Saúde 

  

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

N.º DO CONTRATO: 091/2025 
  

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Lei Municipal nº. 593/2013 

  
OBJETO: Prestação de serviços em odontologia com carga horária de 40 hs semanais na Unidade 

Básica de Saúde (UBS)  Zilda Maria da Cruz Malheiros 
  

VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
  

TIPO DE 
EMPENHO: GLOBAL 

  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO:  03 de fevereiro de 2025 até 30 de junho de 2025 

  
FORNECEDOR: LEILA NARA NOGUEIRA MAGALHÃES 

CNPJ/CPF: 033.402.405-66 
  

DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 05.05.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 

301.032.2065 – GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
10.301.032.2068- GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 
10.301.032.2083- PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.032.2289 - OUTROS PRO 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

3.1.90.04.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

  
 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATANTE: CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATADA: LEILA NARA NOGUEIRA MAGALHÃES 

  
DATA: 03 de fevereiro de 2025 

  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
     CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
          Secretário Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

N.º DO CONTRATO: 092/2025 
  

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Lei Municipal nº. 593/2013 

  
OBJETO: Prestação de serviços do profissional Motorista, com carga horária de 40 horas semanais, 

na  Secretaria Municipal de Saúde 
  

VALOR: R$ 9.108,00 (nove mil cento e oito reais) 
  

TIPO DE 
EMPENHO: GLOBAL 

  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO:  03 de fevereiro de 2025 até 30 de junho de 2025 

  
FORNECEDOR: ANDERSON ALMEIDA NEVES SOARES NASCIMENTO 

CNPJ/CPF: 055.513.005-36 
  

DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 05.05.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 

10.301.032.2065 – GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
10.301.032.2068 – GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA-PSF 
10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A 
FUNDO- PRIMÁRIA 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

3.1.90.04.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

  
 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATANTE: CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATADA: ANDERSON ALMEIDA NEVES SOARES NASCIMENTO 

  
DATA: 03 de fevereiro de 2025 

  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
     CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
          Secretário Municipal de Saúde 

  

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

N.º DO CONTRATO: 092/2025 
  

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Lei Municipal nº. 593/2013 

  
OBJETO: Prestação de serviços do profissional Motorista, com carga horária de 40 horas semanais, 

na  Secretaria Municipal de Saúde 
  

VALOR: R$ 9.108,00 (nove mil cento e oito reais) 
  

TIPO DE 
EMPENHO: GLOBAL 

  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO:  03 de fevereiro de 2025 até 30 de junho de 2025 

  
FORNECEDOR: ANDERSON ALMEIDA NEVES SOARES NASCIMENTO 

CNPJ/CPF: 055.513.005-36 
  

DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 05.05.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 

10.301.032.2065 – GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 
10.301.032.2068 – GESTÃO DAS AÇÕES DE EQUIPES DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA-PSF 
10.301.032.2070 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.032.2289 - OUTROS PROGRAMAS DO FUNDO A 
FUNDO- PRIMÁRIA 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

3.1.90.04.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

  
 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATANTE: CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATADA: ANDERSON ALMEIDA NEVES SOARES NASCIMENTO 

  
DATA: 03 de fevereiro de 2025 

  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
     CARLOS ANDRÉ SILVA MAGALHÃES 
          Secretário Municipal de Saúde 
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MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PC DA BANDEIRA, 30, CENTRO, PALMAS DE MONTE ALTO, BAHIA, 46.460-000 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 
 

https://palmasdemontealto.ba.gov.br/ 

 
 

 
 

PROCESSO 
Nº 018/2025IN 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 014/2025IN 
 

 

 

 
  
N.º DO CONTRATO: 014/2025IN 

  

MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE N.º 014/2025IN 
  

OBJETO: SERVIÇO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA ESPECIFICAMENTE NO 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE 
ALTO.. 

  

VALOR: R$ 24.000,00 (vinte quatro mil reais), global. 
  
  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

12 (doze) meses 

  

FORNECEDOR: J & J ASSESSORIA CONTABIL E PREVIDENCIARIA LTDA 
CNPJ: 11.460.601/0001-01 

  

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  0202000 - SECRETARIA DE PLANEJ, ADMINIST. E FINANCAS 

PROJETO/ATIVIDADE  2.017 - GESTAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

ELEMENTO DE DESPESA  3.3.90.39.00 - Outros SERVs TERC - Pessoa Juridica 
 

  

ASSINAM P/ 
CONTRATANTE: 

MÔNICA JANE PIRES DE MAGALHÃES SANTANA 

  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: 

JOÃO VITOR MARQUES BARBOSA 

  

DATA: 03 de fevereiro de 2025. 
  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
MÔNICA JANE PIRES DE MAGALHÃES SANTANA 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

  



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9FA9-8D54-9D0A-D719-838C ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 9FA9-8D54-9D0A-D719-838C

Hash do Documento
8d8e919051b39e9842de8e034eeba36f15b95422aea03d73c376d74af1a45740

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 03/02/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 03/02/2025 13:45 UTC-03:00
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